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EDITAL Nº 76/2.011

RETI - RATI DO EDITAL Nº 68/2.011

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2.011

A  Prefeitura  Municipal  de  Birigui  torna  público,  que  com  referência  ao  Edital  nº 

68/2.011 – Concorrência Pública nº 07/2.011, que objetiva a Contratação de empresa 

especializada para execução da obra de conclusão do Pronto Socorro Municipal, com 

fornecimento  de  mão  de  obra,  materiais  e  equipamentos,  conforme  memorial 

descritivo,  planilha  orçamentária  e  projetos  fornecidos  pela  Secretaria  de  Obras, 

RETIFICA a Cláusula Quinta, passando a constar o seguinte:

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

5.2.3 Qualificação Técnica consistirá em:

Fica excluído o item 5.2.3.2.1.1.1 e retificado o item 5.2.3.2.1.1, passando a ter a nova 

redação, a seguir:

“5.2.3.2.1.1  Apresentação de no mínimo 01  (um)  acervo técnico  emitido pelo  
CREA ao profissional de obra na área de engenharia civil, nos termos da súmula  

nº 23 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.”
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Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Edital nº 
68/2.011 – Concorrência Pública nº 07/2.011.

Prefeitura Municipal de Birigui, aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e 

onze.

Edmara Cristina Boato Nogueira Marco Aurélio Farina Lopes

Diretora do Deptº de Materiais Chefe da Seção de Licitações

Roque Haroldo Bomfim Moacir Cândido

Secretária de Saúde Diretor de Licitações e Contratos

OAB/SP 83.713

Milton Lot Júnior

Secretário de Obras

= V I S T O =

Wilson Carlos Rodrigues Borini,

Prefeito Municipal
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